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DECRETO Nº 8.626 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014 
Cria Comissão Especial para elaborar o Plano Municipal de Educação, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
e, 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, estabeleceu novas metas 
e estratégias no Plano Nacional de Educação - PNE; 
CONSIDERANDO que a norma federal, em seu art. 8º, determina a elaboração ou a adequação de 
Planos Municipais de Educação dentro do prazo de 01 (um) ano; 
CONSIDERANDO, finalmente, que urge a composição de um colegiado para desenvolver tal mister 
no âmbito local; 
 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica criada Comissão Especial para elaborar o Plano Municipal de Educação, em 
consonância com as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de Educação a que se refere a Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 
Art. 2º. A Comissão Especial, a que alude o art. 1º deste Decreto, fica vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 3º. A Comissão Especial para elaborar o Plano Municipal de Educação, criada pelo art. 1º 
deste Decreto, fica assim constituída : 
I –  Secretária Municipal de Educação, a quem caberá a coordenação geral das ações previstas; 
II –  representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

a.-) Narani Fadul Antoniadis, Matr. PMS nº 14.629; 
b.-) Ivone da Silva Nascimento, Matr. PMS nº 9.569; 
c.-) Débora Lavoura, Matr. PMS nº 9.769; 

III –  representantes do Conselho Municipal de Educação : 
a.-) Luciana Castilho, Matr. PMS nº  9.685; 
b.-) Milton César de Aquino, Matr. PMS nº 19.568; 
c.-) Soraya Aparecida Leite Silva, Matr. PMS nº 16.575 ; 

IV –  representantes da Diretoria de Ensino da Região de Suzano : 
a.-) Vera Lúcia Miranda, RG. nº 17.445.502 ; 
b.-) Elisabete Candida Vieira Seripiliti, RG. nº 9.446.110-7 ; 
c.-) Solange Marins Lessa Yonamine, RG. nº 8.848.799. 

Art. 4º. Os representantes da Secretaria Municipal de Educação definirão, em comum acordo com 
os demais integrantes da Comissão Especial, um plano de trabalho, contemplando justificativa, 
objetivos, fases, estapas, cronograma de execução físico-financeira e avaliação, dentre outros, para 
cumprimento das ações previstas e elaboração dos documentos que comporão o Plano Municipal de 
Educação. 
Art. 5º. A cada um dos integrantes da Comissão incumbirá a organização do trabalho com 
alinhamento de metas e estratégias para o recebimento de contribuições e propostas, visando à 
construção do Plano Municipal de Educação nos termos da legislação pertinente. 
Art. 6º. À Comissão Especial competirá a consolidação das propostas documentadas e a redação 
final do Plano Municipal de Educação. 
Art. 7º. O resultado final do trabalho desenvolvido deverá ser apresentado à Secretaria Municipal 
de Educação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, para os 
demais trâmites legais posteriores. 
Art. 8º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas 
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próprias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementados, se necessário, para atender a tal 
finalidade. 
Art. 9º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 12 de novembro de 2014, 65º da Emancipação 
Político-Administrativa. 
 
PAULO FUMIO TOKUZUMI Prefeito Municipal 
 
Alexandre Dias Maciel Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Maria da Penha Gelk Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


